PROJETO DE LEI Nº 2265/2005

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA DOAÇÃO DE SANGUE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituída no município de Patos de Minas,  a Semana Municipal da Doação de Sangue, a ser comemorada, anualmente, na penúltima semana de novembro.


Art. 2° O Poder Executivo em parceria com o Hemocentro promoverá nesta semana campanha intensiva de esclarecimento ao público, podendo utilizar para divulgação, inserções em rádios, televisões, out-door, folders, cartazes e outros.


Art. 3° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Município.

           Art  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de abril de 2005.

JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo

Vereador

